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MINISTÉRIO DA CIDADANIA 
SAN – Edi�cio DNIT – 2º andar, Brasília/DF, CEP 70040-902

www.cidadania.gov.br

 

PROCESSO Nº 71000.038828/2020-31

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2020,
FIRMADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, E A CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, PARA A
OPERACIONALIZAÇÃO DO PAGAMENTO DE
PARCELAS REMANESCENTES E NOVAS
PARCELAS DO AUXÍLIO EMERGENCIAL, NO
ÂMBITO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL
PREVISTAS PARA O PERÍODO DE
ENFRENTAMENTO SOCIAL À EMERGÊNCIA DE
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA
INTERNACIONAL DECORRENTE DO
CORONAVÍRUS (COVID-19).

A UNIÃO, representada pelo MINISTÉRIO DA CIDADANIA, por intermédio da SECRETARIA-EXECUTIVA, inscrita no
CNPJ sob o nº 05.756.246/0004-54, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco A, Edi�cio-Sede, Brasília/DF, neste
ato representada por seu Secretário-Execu�vo, Senhor ANTÔNIO JOSÉ BARRETO DE ARAÚJO JUNIOR, brasileiro,
portador da Cédula de Iden�dade n° 247379578, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 273.163.698-
09, residente e domiciliado nesta Capital, nomeado pelo Decreto de 5 de junho de 2020, publicado no Diário Oficial
da União de 8 de junho de 2020, Seção 2, Edição 108, página 1, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro
lado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CAIXA, ins�tuição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de
personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e autonomia administra�va, vinculada ao
Ministério da Economia, regida pelo Decreto-Lei 759, de 12 de agosto de 1969, pelas Leis 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, e 13.303, de 30 de junho de 2016, e ainda pelo Decreto 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e
por seu Estatuto arquivado perante a Junta Comercial do Distrito Federal (JCDF), com sede em Brasília (DF), inscrita
no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04, representada por sua Vice-Presidente de Governo em Exercício,
Senhora TATIANA THOMÉ DE OLIVEIRA, portadora da cédula de iden�dade nº 7071196682, expedida por SSP/RS,
inscrita no CPF/MF sob o número 931.836.740-68, nomeada pela Portaria PRESI nº 0658/2019 e nos termos do Art.
22, parágrafo 2º do Estatuto da CAIXA e da Resolução do Conselho de Administração nº 534, de 09 de março de
2018, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO para a prestação de serviços no
âmbito das ações de proteção social previstas para o período de enfrentamento social à Emergência de Saúde
Pública de Importância Internacional decorrente da expansão do Coronavírus (Covid-19), nos termos da Lei 13.982,
de 02 de abril de 2020, dos Decretos nº 10.316, de 07 de abril de 2020, nº 10.398, de 16 de junho de 2020, nº
10.412, de 30 de junho de 2020, e das Portarias do Ministério da Cidadania nº 351, de 7 de abril de 2020, nº 386,
de 15 de maio de 2020, e nº 428, de 25 de junho de 2020, e ainda da Medida Provisória nº 982, de 13 de junho de
2020, e suas eventuais alterações.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AMPARO LEGAL

A lavratura do presente Contrato decorre do Ato de Dispensa de Licitação n.º 20/2020, constante do Processo
nº 71000.038828/2020-31, em conformidade com o previsto no art. 4º da Lei n.º 13.979, de 06 de fevereiro de
2020, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, observado ainda o disposto na Lei n.º 13.982, de 02 de abril de
2020, no Decreto n.º 10.316, de 7 de abril de 2020, no Decreto n.º 10.398, de 16 de junho de 2.020, no Decreto nº
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10.412, de 30 de junho de 2020, na Portaria n.º 351, de 7 de abril de 2020 e na Portaria MC nº 428, de 25 de junho
de 2020, e ainda na Medida Provisória nº 982, de 13 de junho de 2020.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Aplicam-se a este Contrato, no que couber, o previsto nas Leis n.º 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, nº 13.982, de
2 de abril de 2020, nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, nos Decretos nº 8.535, de
1º de outubro de 2015, nº 10.316, de 7 de abril de 2020, nº 10.398, de 16 de junho de 2.020, nº 10.412, de 30 de
junho de 2020, e nas Portarias nº 351, de 7 de abril de 2020, nº 386, de 15 de maio de 2.020 e nº 428, de 25 de
junho de 2020, e ainda da Medida Provisória nº 982, de 13 de junho de 2020, dentre outras normas aplicáveis à
Administração Pública.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços pela CONTRATADA para a execução de ações
estabelecidas neste Contrato e no seu Projeto Básico Simplificado, conforme prevê o art. 4º-E da Lei nº 13.979, de
6 de fevereiro de 2020, visando a con�nuidade da operacionalização do Auxílio Emergencial à população de baixa
renda, nos termos da Lei no âmbito das ações de proteção social previstas para o período de enfrentamento à
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (Covid-19).

Subcláusula Primeira – São regulados por este contrato os pagamentos:

I - das parcelas 01, 02 e 03 (“P1, P2 e P3 remanescentes”) do Auxílio Emergencial não efe�vados até a presente
data, inclusas aquelas rela�vas ao deferimento de pedidos de elegibilidade em curso em via administra�va ou
judicial;

II - das parcelas 04 e 05 (“P4 e P5”), reguladas pelo art. 9º-A do Decreto nº 10.316, de 7 de abril de 2020, incluído
pelo Decreto nº 10.412, de 30 de junho de 2020.

Subcláusula Segunda – As parcelas do Auxílio Emergencial de que trata esta Cláusula serão pagas, cada uma, no
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), diretamente aos trabalhadores elegíveis nos termos da Lei nº 13.982, de 2
abril de 2020, e da Medida Provisória nº 982, de 13 de junho de 2020, conforme projeto básico e regras de negócio
definidas entre as partes.

Subcláusula Terceira – Cada parcela do Auxílio Emergencial ficará disponível por até 270 (duzentos e setenta) dias,
em decorrência do disposto no Decreto nº 10.398, de 16.06.2020.

Subcláusula Quarta – Os recursos referentes às parcelas pagas em conta poupança social digital abertas pela
CONTRATADA que não sejam movimentadas no prazo de 90 dias deverão ser devolvidos para a União, de acordo
com as regras a serem definidas em comum acordo entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

Os serviços contratados serão realizados sob a forma de execução indireta sob o regime de empreitada global por
preço unitário, de acordo com o disposto no art. 10 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

São as principais obrigações das partes, além daquelas operacionais tratadas no Projeto Básico Simplificado:

DA CONTRATANTE

I — fornecer, nos prazos definidos, os recursos financeiros que lhe competem para a execução dos serviços
contratados, bem como pagar a respec�va tarifa para eles definida;

II — fornecer as informações necessárias de sua lavra (diretrizes, normas e padrões) e domínio referentes às ações
de pagamento do auxilio emergencial;

III — fixar e comunicar à CONTRATADA, por escrito, decisões de caráter técnico que deverão ser observadas no
atendimento de suas solicitações;

IV — acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento dos serviços com base nos parâmetros do Projeto Básico
Simplificado;

V — analisar e aprovar os relatórios mensais e receber os serviços prestados pela CONTRATADA, recomendando,
quando for o caso, ajustes e correções necessárias;
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VI — manter sigilo quanto às especificações tecnológicas dos sistemas e soluções desenvolvidas pela CONTRATADA
e empregadas nas ações de pagamento do Auxilio Emergencial; e

VII — promover, no âmbito ins�tucional, mecanismos necessários ao desenvolvimento das ações objeto deste
Contrato, criando condições favoráveis e promovendo as ar�culações para a viabilização dos seus resultados.

DA CONTRATADA:

I — executar o objeto pactuado na forma estabelecida neste Contrato e em consonância com o que prevê o Projeto
Básico Simplificado;

II — manter a CONTRATANTE permanentemente informada de eventuais pendências referentes ao andamento dos
serviços, bem como das diretrizes e soluções propostas;

III — informar a CONTRATANTE, por escrito, sobre decisões técnicas e administra�vas adotadas no atendimento de
solicitações por aquela formuladas; 

IV — dar suporte à CONTRATANTE na divulgação dos resultados alcançados;

V — disponibilizar pessoal administra�vo e técnico adequado, bem como infraestrutura necessária à execução do
objeto deste Contrato;

VI— manter em arquivo, em boa ordem, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de cinco
anos, a documentação e os registros contábeis dos valores recebidos e aplicados;

VII— encaminhar à CONTRATANTE, nos prazos previstos neste Contrato, o Relatório Final de Execução;

VIII — criar uma conta gráfica específica para recebimento dos recursos do Ministério da Cidadania, e que será
u�lizada para suprir o pagamento do Auxílio Emergencial, e

IX — enviar ao Ministério da Cidadania, mensalmente relatório de efe�vidade de saque específico para o Auxílio
Emergencial.

Subcláusula Primeira — As obrigações operacionais da CONTRATADA e da CONTRATANTE estão con�das no
Projeto Básico Simplificado que compõe este Contrato, no tópico correspondente à descrição das obrigações
tratadas nesta Cláusula.

Subcláusula Segunda — A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, na forma do art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as respec�vas garan�as da
ampla defesa e do contraditório na respec�va apuração dos fatos.

Subcláusula Terceira — A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em compa�bilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em Lei para contratação
com o Governo Federal, inclusive quanto à regularidade perante a Previdência Social, o FGTS e a Fazenda Nacional,
à exceção do previsto no art. 4º-F da Lei nº 13.979/2020.

Subcláusula Quarta — A CONTRATADA se responsabilizará pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, impostos, emolumentos e multas decorrentes da execução e legalização do serviço.

Subcláusula Quinta — A CONTRATANTE deverá no�ficar, por escrito, à CONTRATADA, quando da necessidade de
interrupção temporária da prestação dos serviços ou redução no seu ritmo, jus�ficada pela ocorrência de situações
imprevistas na execução dos serviços a serem fiscalizados.

Subcláusula Sexta — A CONTRATADA deverá manter, durante a execução do Contrato, preposto domiciliado em
Brasília-DF, nos termos do art. 68 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Subcláusula Sé�ma — A CONTRATADA deverá dispor de infraestrutura de comunicação e processamento de dados
compa�vel com as demandas e as necessidades de operacionalização do Auxílio Emergencial, em termos de
acessibilidade, segurança, integridade dos dados, velocidade de transmissão e processamento de dados, e
capacidade de armazenamento de informações, conforme previsão de demanda e atendimento definida no Projeto
Básico Simplificado que compõe este Contrato.

Subcláusula Oitava — A CONTRATADA se obriga a efetuar a manutenção da sua infraestrutura de comunicação e
processamento de dados sempre que necessário ao bom funcionamento dos serviços contratados, sob pena de
responsabilização pelos prejuízos efe�vamente comprovados, mediante apuração com as garan�as do
contraditório e da ampla defesa, desde que tenham ocorrido exclusivamente por sua ação ou omissão.

Subcláusula Nona — Os prejuízos financeiros decorrentes de ação ou omissão da CONTRATADA na execução deste
Contrato, depois de regularmente apurados e comprovados mediante processo em que garan�dos o contraditório
e a ampla defesa, implicarão em indenizações ou res�tuições dos respec�vos valores apurados, podendo ser
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exigidas administra�va ou judicialmente em conformidade com o art. 77, incisos I a XVIII do art. 78, e inciso III do
art. 79, todos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Subcláusula Décima — É expressamente autorizado à CONTRATADA se u�lizar de serviços bancários, pelos
diversos canais �sicos e digitais de que dispõe, inclusive Unidades Lotéricas e Correspondentes Bancários, como
meio idôneo para operacionalizar o Auxílio Emergencial objeto do contrato.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

A vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por
períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de
saúde pública, nos termos do art. 4º-H da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020.

Subcláusula Única — Caso a operacionalização dos pagamentos objeto deste contrato seja completamente
finalizada antes do prazo de vigência definido no caput, poderá haver a rescisão antecipada do contrato tão logo se
verifique seu total adimplemento e execução.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS UNITÁRIOS

Pela prestação dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATADA, nos termos do Projeto Básico Simplificado e
proposta de preços, fará jus ao recebimento do valor unitário listado:

a) Tarifa de R$ 1,39 (um real e trinta e nove centavos) por parcela paga do Auxílio Emergencial, excetuando
aquelas pagas por meio de outras ins�tuições financeiras.

Parágrafo único: A isenção da tarifa de pagamento por meio de crédito em conta em outras ins�tuições financeiras
foi garan�da por meio de negociação da CAIXA com a FEBRABAN e a Câmara Interbancária de Pagamentos - CIP,
que aprovou a isenção de custos de TED e DOC.

Subcláusula Primeira – O valor definido nesta CLÁUSULA SÉTIMA corresponde à tarifa apurada para execução
integral do serviço de operacionalização do pagamento das do Auxílio Emergencial a todo o público elegível,
envolvendo também o atendimento àquele não elegível mas que acorre aos canais da contratada para a obtenção
de informações e esclarecimentos, nela computados, além das parcelas adicionais ins�tuídas pelo Decreto 10.412,
de 30.06.2020, as despesas extraordinárias incorridas e as receitas extracontratuais ob�das pela CONTRATADA
desde o início da execução dos serviços rela�vos ao Programa.

Parágrafo único: Este instrumento é firmado simultânea e conjuntamente com o adi�vo de acréscimo quan�ta�vo
de 50% e de reequilíbrio econômico-financeiro ao Contrato CAIXA 001/2020, de modo a suportar a execução
financeira e orçamentária dos serviços em sua integralidade, impedindo assim solução de con�nuidade.

Subcláusula Segunda – Para efeito de cálculo de valores devidos à prestação de serviços, considerar-se-á o
resultado da mul�plicação da tarifa fixada pela quan�dade de pagamentos realizados mensalmente aos
beneficiários, devendo ser consideradas as parcelas executadas até o término das ações objeto das polí�cas
públicas, cabendo às partes promoverem a prorrogação da vigência contratual até o exaurimento da prestação do
serviço.

Subcláusula Terceira — Durante o prazo de vigência deste Contrato, o preço poderá ser objeto de recomposição do
equilíbrio econômico e financeiro, a qualquer tempo, desde que ocorridas as hipóteses do ar�go 65, II, "d", da Lei
nº 8.666, de 1993, podendo ainda ser reajustados, caso haja prorrogação de vigência, conforme negociação entre
as partes.

Subcláusula Quarta — Na ocorrência de redução do custo real dos preços unitários advinda da adoção de novas
tecnologias, ganho de escala, supressão de a�vidades definidas no Projeto Básico Simplificado, mudanças de
ro�nas operacionais sistêmicas ou logís�cas ou, ainda, de outros fatores tributários, legais ou econômicos que
afetem seus preços unitários, será o decréscimo repassado ao preço respec�vo mediante a celebração de Termo
Adi�vo.

Subcláusula Quinta — De outra forma, se os custos operacionais diretos e indiretos se elevarem acima do custo
marginal, a exemplo de despesas com o desenvolvimento de so�ware, licenças unitárias ou seu acréscimo;
manutenção ou desenvolvimento de site ou plataforma, atendimento telefônico ou incremento de ações de
marke�ng, será possível pleitear a repactuação do preço es�pulado na CLÁUSULA SÉTIMA, desde que tais insumos
somados superem o valor de remuneração apurado na forma de sua Subcláusula Primeira.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese acima, admi�r-se-á a repactuação de preços ou o reequilíbrio durante toda a
execução do contrato, e ainda que cessada a prestação de serviços, nesta úl�ma hipótese, mediante a



20/07/2020 SEI/MC - 8274964 - Contrato

https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9297760&infra… 5/10

apresentação do Relatório Final de Prestação de Contas, caso se constate, em qualquer caso, que o custo incorrido
pela CONTRATADA foi superior ao valor de remuneração por ela ob�da na forma da Subcláusula Primeira, acima.

Parágrafo Segundo: Considera-se custo incorrido todo valor suportado direta ou indiretamente pela CONTRATADA
na execução dos serviços, conforme lista não taxa�va da Subcláusula Quarta.

Parágrafo Terceiro: A repactuação ou reequilíbrio contemplará o ressarcimento, à CONTRATADA, do valor
excedente que despendeu além da remuneração que obteve na forma desta CLÁUSULA SÉTIMA e de seu Parágrafo
Primeiro, incidindo sobre o valor excedente a alíquota de 10% (dez por cento), que se obriga a aceitar de modo a
não inviabilizar as suas próprias a�vidades ou a operacionalização do Auxílio Emergencial.

Subcláusula Sexta — A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato, conforme disposto no art. 4º- I da Lei n.º 13.979, de 07 de fevereiro de 2020, com consequente impacto
no valor global do contrato, que acompanhará o acréscimo unilateral correspondente.

Subcláusula Sé�ma — No caso de ocorrência do fato superveniente de origem legal que implique quaisquer
modificações referentes ao objeto deste Contrato, bem como mudanças nas condições econômicas ou de mercado,
além de condições supervenientes que impactem na prestação do serviço, a CONTRATADA se obriga a realizá-los,
após autorização da CONTRATANTE, podendo solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato nos termos
do art. 65, II, “d”, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, explicitando os novos valores requeridos em planilhas de
custo detalhadas, os quais serão mo�vo de Termo Adi�vo ao presente Contrato.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO FATURAMENTO MENSAL E PAGAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Até o dia 15 (quinze) de cada mês, ou primeiro dia ú�l subsequente, quando aquele for um sábado, domingo ou
feriado, a CONTRATADA emi�rá fatura à CONTRATANTE, por meio de oficio, referente aos serviços con�nuados,
eventuais ou complementares executados no mês anterior.

Subcláusula Primeira — Os serviços eventualmente não faturados no prazo desta Cláusula Oitava poderão sê-lo de
forma complementar, devendo ser discriminados junto ao faturamento regular até a quinta fatura subsequente
àquela em que deveriam estar incluídos.

Subcláusula Segunda — A CONTRATADA anexará, à sua fatura mensal, o seguinte:

a) relatórios referentes aos itens tarifáveis cobrados;

b) quaisquer outras informações que considerar relevantes para a compreensão do faturamento
efetuado; e

c) prova de regularidade fiscal nos termos dos incisos I, III, IV e V do art. 29 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, à exceção da incidência do art. 4º-F da Lei nº 13.979/2020.

Subcláusula Terceira — Recebida a fatura da CONTRATADA com os respec�vos relatórios e demais informações, a
CONTRATANTE terá prazo até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, ou o primeiro dia ú�l posterior, quando
aquele for um sábado, domingo ou feriado, para atestar a conformidade da cobrança através da verificação do
atendimento às condições estabelecidas neste Contrato e no Projeto Básico Simplificado que o compõem.

Subcláusula Quarta — A CONTRATANTE efetuará o pagamento dos serviços prestados até o dia 25 (vinte e cinco)
do mês subsequente ao mês de recebimento da fatura, ou no primeiro dia ú�l seguinte, quando aquele for um
sábado, domingo ou feriado, sendo que, no caso -de apuração de desconformidade entre a fatura apresentada e os
serviços prestados, glosará os valores que apurar desconformes e efetuará o pagamento da parte incontroversa,
apresentando dados que jus�fiquem a glosa aplicada.

Subcláusula Quinta — No ato do pagamento, a CONTRATANTE procederá à retenção de tributos e contribuições
nos termos da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e da
Instrução Norma�va nº 1.234, de 11 janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal, e demais normas expedidas,
e repassará à CONTRATADA cópia dos comprovantes do recolhimento desses tributos.

Subcláusula Sexta — Realizado o pagamento integral ou parcial, a CONTRATANTE encaminhará à CONTRATADA até
o 7º dia ú�l seguinte, O�cio de Informação de Pagamento Efetuado com a descrição dos itens pagos, valores
re�dos e glosados e, neste úl�mo caso, anexando manifestação técnica indicando os mo�vos que as jus�ficam e os
comprovantes de recolhimento de tributos.

Subcláusula Sé�ma — No caso de pagamento parcial de fatura pela CONTRATANTE, com glosas de valores,
conforme O�cio de Informação de Pagamento Efetuado, a CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE a sua
manifestação, incluindo-a em oficio de faturamento regular e apresentando a contestação da glosa, que:
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a) deverá veicular ques�onamento obje�vo sobre o procedimento de ateste realizado pelo MC,
apontando a(s) discordância(s) iden�ficada(s);

b) a CONTRATANTE poderá efetuar o ateste provisório com pagamento parcial ou integral do item
faturado no mês, e posteriormente efetuar a respec�va glosa pela inconformidade na prestação
do serviço.

Subcláusula Oitava — Recebida pela CONTRATANTE manifestação da CONTRATADA referente às glosas efetuadas,
a primeira atestará a conformidade da cobrança no prazo máximo equivalente àquele u�lizado pela segunda para a
contestação da respec�va glosa e:

a) caso entenda a manifestação da CONTRATADA como sa�sfatória, efetuará o respec�vo
pagamento até o dia 25 (vinte cinco), ou primeiro dia ú�l seguinte, quando aquele for um sábado,
domingo ou feriado, do mês de vencimento do prazo indicado no caput desta subcláusula;

b) caso entenda insa�sfatória a manifestação da CONTRATADA, a CONTRATANTE encaminhará,
até o 7º dia ú�l seguinte à data prevista para pagamento na alínea "a" desta subcláusula, Oficio
de Informação de Pagamento Efetuado com a ra�ficação de glosa;

c) os valores referentes a glosas efetuadas, caso as mesmas não sejam ra�ficadas pela
CONTRATANTE, serão corrigidos desde o primeiro dia após a data de vencimento da fatura até a
data do efe�vo pagamento, pela Taxa Extra Mercado DEDIP do Banco Central do Brasil.

Subcláusula Nona — A fim de resguardar a garan�a de prévia defesa da CONTRATADA, os valores correspondentes
a multas ou a indenizações consideradas devidas pela CONTRATANTE não poderão ser deduzidos de qualquer
montante ainda a pagar à CONTRATADA sem a finalização do respec�vo processo administra�vo regular, conforme
estabelecido pela Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Subcláusula Décima — A atualização financeira é devida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela
Administração, após garan�da ampla defesa e contraditório, ressalvadas as circunstâncias advindas de casos
fortuitos ou de força maior pela CONTRATANTE e que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para
o atraso, sendo devida desde a data limite fixada no Contrato para o pagamento até a data correspondente à
efe�va liquidação da parcela em causa, com os encargos moratórios calculados através do somatório do valor dos
rendimentos da Taxa Extra Mercado DEDIP, do Banco Central do Brasil, referentes aos dias úteis de atraso.
 

9. CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS PARA PAGAMENTO DO AUXÍLIO EMERGENCIAL

Os recursos necessários ao pagamento do Auxílio Emergencial serão apurados mensalmente, pela CONTRATADA,
com base no total de bene�cios a serem processados e disponibilizados, segundo o Calendário Operacional para
tanto estabelecido, e em conformidade com os critérios  dispostos no Projeto Básico Simplificado.

Subcláusula Primeira — A CONTRATANTE e a CONTRATADA adotarão o Calendário Operacional para pagamento
do referido Auxílio, sendo que eventuais modificações do cronograma nele estabelecido serão negociadas entre as
partes.

Subcláusula Segunda — Os recursos de que trata o caput serão creditados à CONTRATADA em Conta Suprimento
específica para o objeto deste Contrato, para movimentação e reserva pela mesma, sendo os respec�vos saldos
remunerados financeiramente em base diária pela variação da Taxa Extra Mercado DEDIP do Banco Central do
Brasil.

Subcláusula Terceira — A CONTRATANTE avaliará a necessidade de repasse integral dos recursos solicitados pela
CONTRATADA, haja vista a eventual existência de saldos remanescentes, e tendo em conta a projeção de
desembolsos, podendo o repasse dos recursos financeiros, da primeira à segunda, ser apenas o necessário à
manutenção da Conta Suprimento com o saldo posi�vo.

Subcláusula Quarta — No caso de ocorrerem Pactuações com demais Unidades integrantes da Federação, o prazo
para solicitação e repasse dos recursos por esses Entes fica condicionado aos prazos acordados e contratados com
cada um deles.

Subcláusula Quinta — Os valores correspondentes aos pagamentos dos Auxílios Emergenciais serão debitados,
quando da sua realização, na Conta Suprimento, aberta pela CONTRATADA em nome do Programa abrangido por
este Contrato.

Subcláusula Sexta — Os recursos rela�vos aos bene�cios depositados em Conta Suprimento, não pagos dentro dos
períodos de validade das parcelas, serão devolvidos pela CONTRATADA até o úl�mo dia ú�l do mês de vencimento
parcela, acompanhado de Relatório, conforme definido no Projeto Básico Simplificado que compõe este Contrato.
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Subcláusula Sé�ma — A remuneração dos recursos em saldo na Conta Suprimento será repassada à
CONTRATANTE no 2º (segundo) dia ú�l de cada mês, acompanhada de Demonstra�vo de Remuneração Mensal
para sua conferência, que será enviado no primeiro dia ú�l imediatamente posterior ao repasse da Remuneração.

Subcláusula Oitava — Cons�tui obrigação da CONTRATANTE realizar a transferência de recursos financeiros para
fazer face à suficiência de valores em conta suprimento para pagamento do Auxílio Emergencial objeto deste
contrato.

Parágrafo Primeiro: No caso de excepcional insuficiência dos recursos necessários ao pagamento do bene�cio, a
CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE, dentro de 5 (cinco) dias úteis da ocorrência, a cobertura do saldo em 48h
(quarenta e oito horas) úteis, contadas a par�r do recebimento da comunicação.

Parágrafo Segundo: Não ocorrendo a cobertura na forma acima, fica assegurada à CONTRATADA a suspensão dos
pagamentos dos Auxílios Emergenciais.

Parágrafo Terceiro: Em nenhuma hipótese será admi�da a existência de saldos nega�vos ao final de exercício
financeiro.

Subcláusula Nona — Na eventual insuficiência de recursos na Conta Suprimento para o pagamento de bene�cios
constantes da folha de pagamento das Ações de Transferência de Renda, observadas as condições das Subcláusulas
acima, se a CONTRATADA assegurar por seus meios o pagamento dos bene�cios durante o lapso temporal
necessário à cobertura nos termos do Parágrafo Primeiro, acima, fica-lhe assegurada a remuneração diária sobre o
saldo nega�vo registrado nessa conta com base na Taxa Extra Mercado DEDIP do Banco Central do Brasil.

Subcláusula Décima — Qualquer pagamento de Auxílio Emergencial a trabalhador elegível será considerado
efe�vado no momento do crédito em conta poupança social digital, caracterizando efe�vo pagamento.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Em conformidade com o caput do art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, a gestão do presente Contrato
caberá à SECRETARIA EXECUTIVA do MINISTÉRIO DA CIDADANIA, ou ao órgão que a suceder.

Subcláusula Primeira — A execução dos serviços previstos neste Contrato será acompanhada e fiscalizada por
Comissão de Fiscalização e Acompanhamento designada em portaria pela CONTRATANTE, às suas expensas,
podendo fazê-lo direta ou indiretamente com base nas condições aqui previstas e no Projeto Básico Simplificado.

Subcláusula Segunda — É facultada, à CONTRATANTE, a designação de quantas comissões forem necessárias para
possibilitar a racionalização dos trabalhos de acompanhamento e de fiscalização do objeto deste Contrato.

Subcláusula Terceira — A CONTRATADA se obriga a prestar prontamente quaisquer esclarecimentos solicitados
pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da CONTRATANTE.

Subcláusula Quarta — Por força do disposto na Lei n.º 10.683, de 28 de maio de 2003, e no Decreto n.º 5.683, de
24 de janeiro de 2006, fica a CONTRATADA autorizada, de antemão, a prestar quaisquer informações e a transmi�r
quaisquer documentos à Secretaria Federal de Controle Interno ou a qualquer órgão competente da Controladoria-
Geral da União, nos termos de suas respec�vas determinações, dando conhecimento imediato e simultâneo dessa
prestação à CONTRATANTE ressalvadas as questões de sigilo bancário, nos termos da Lei Complementar n.º 105,
de 10 de janeiro de 2001 e eventual e futura incidência da Lei n.º 13.709, de 08 de julho de 2018 — Lei Geral de
Proteção de Dados.
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROPRIEDADE DE SISTEMAS, DAS BASES DE DADOS E DO
PROCESSAMENTO DE DADOS

O direito autoral, industrial, e de fontes de sistemas de processamento de dados dos recursos tecnológicos que
suportarem a operacionalização das ações de pagamento do Auxilio Emergencial são de propriedade da
CONTRATADA, em conformidade com a Lei n.º 9.609, de 19 de fevereiro de 1998.

Subcláusula Primeira — Todas as bases de dados relacionadas à operação das ações de pagamento do Auxílio
Emergencial são de propriedade da CONTRATANTE.

Subcláusula Segunda — Em que pese o fato de os sistemas de processamento de dados e os recursos tecnológicos
que suportarem a operacionalização das ações de pagamento do Auxilio Emergencial serem de propriedade da
CONTRATADA, a mesma fica obrigada a enviar à CONTRATANTE a documentação técnica de tais sistemas sempre
que nela houver alteração ou atualização ou solicitação formal da CONTRATANTE.

Parágrafo único: Tal documentação se restringe aos manuais de operação, Caderno de Regras de Negócio, Casos de
Uso, e Descrições de Interface.
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Subcláusula Terceira — É de responsabilidade da CONTRATADA a guarda, proteção, sigilo e a inviolabilidade das
bases de dados u�lizadas para a operação das ações de pagamento do Auxílio Emergencial, ficando vedado o seu
uso para outros fins que não forem objeto do presente Contrato, incluindo o repasse ou o compar�lhamento com
terceiros, sem autorização por escrito da CONTRATANTE, respeitando a legislação vigente.

Parágrafo Primeiro: O uso da base de dados acima será possível para ações da CONTRATADA de inserção bancária
dos trabalhadores elegíveis nos termos da Lei n.º 13.982/20, ainda não integrados ao Sistema Financeiro Nacional.

Parágrafo Segundo: Fica assegurado o fornecimento de informações inerentes ao pagamento do Auxílio
Emergencial a órgãos de fiscalização e controle, tendo em vista que a natureza pública dos recursos afasta a
incidência de normas legais de sigilo

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Havendo inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato, nos termos dos ar�gos 86 e 87 da Lei n.º
8.666, de 21 de junho de 1993, a CONTRATANTE poderá, por meio da Fiscalização e Gestão Contratuais, aplicar à
CONTRATADA as penalidades previstas nesta cláusula.

Subcláusula Primeira — A inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato implicará em multa de até
5% (cinco por cento) do seu valor, mediante gradação correspondente à gravidade da falta.

Subcláusula Segunda — Previamente à aplicação das penalidades de que tratam esta Cláusula, a CONTRATANTE
no�ficará a CONTRATADA, por o�cio, informando o(s) mo�vo(s) e o(s) valor(es) da(s) penalidade(s) a ser(em)
aplicada(s).

Subcláusula Terceira — A CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação, por o�cio, de
contestação da(s) penalidade(s) objeto da no�ficação prevista nesta CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA e respec�va
Subcláusula Primeira, para ulterior manifestação da Comissão prevista na alínea "b" do Inciso I do art 73, da Lei n.º
8.666, de 21 de junho de 1993.

Subcláusula Quarta — Não recebida a contestação no prazo previsto na Subcláusula Segunda, ou sendo esta
julgada improcedente, total ou parcialmente, a CONTRATANTE comunicará a decisão à CONTRATADA, por o�cio.

Subcláusula Quinta — Na hipótese de a contestação ter sido julgada improcedente, total ou parcialmente, a
CONTRATADA, terá o prazo de 15 (quinze) dias para recorrer ao Secretário-Execu�vo.

Subcláusula Sexta — Não sendo provido o recurso, a CONTRATANTE comunicará a decisão à CONTRATADA, por
o�cio, e aplicará a(s) respec�va(s) multa(s), através dedução de seu(s) valor(es) das faturas subsequentes à referida
comunicação.

Subcláusula Sé�ma — O descumprimento de qualquer prazo estabelecido neste Contrato, em razão de força maior
ou caso fortuito, com a devida comprovação pela CONTRATADA, não importará em penalidade.

Parágrafo único: O atual estado de Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional, em razão de seus
efeitos fá�cos e operacionais, é também passível de invocação.

Subcláusula Oitava — A totalidade das penalidades previstas nesta cláusula não poderá exceder, em cada mês, a
5% (cinco por cento) sobre o valor do item tarifário correspondente, indicado nas respec�vas Subcláusulas.

Subcláusula Nona — O descumprimento injus�ficado das obrigações contratuais, por parte da CONTRATADA,
sujeitá-la-á, também, às penalidades previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

Subcláusula Décima — Não caberá aplicação de quaisquer das penalidades previstas nesta cláusula nos casos de
culpa recíproca das partes, nos termos da legislação vigente.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Nos termos dos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, a inadimplência parcial ou total por parte da
CONTRATADA das cláusulas e condições estabelecidas no presente Contrato, assegurará à CONTRATANTE o direito
de dá-lo por rescindido mediante no�ficação de o�cio, entregue diretamente ou por via postal, com prova de
recebimento, ficando, a seu critério, a aplicação das multas previstas nesta avença e as demais penalidades
previstas nos arts. 86 a 88 da Lei n.º 8.666/93.

Subcláusula Primeira — No caso de rescisão por razões de interesse público, a CONTRATANTE enviará à
CONTRATADA aviso prévio.

Subcláusula Segunda — A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial
ou extrajudicial, nos casos previstos nos incisos IX, X e XVII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93.
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Subcláusula Terceira — Será observado, em qualquer caso de rescisão, o parágrafo único do art. 78 da Lei n.º
8.666/93.
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRERROGATIVA DA UNIÃO

Fica assegurada à União, por intermédio do Ministério da Cidadania, a prerroga�va de conservar a autoridade
norma�va sobre o contrato, para modificá-lo ou rescindi-lo unilateralmente, fiscalizar-lhe a execução e aplicar
sanções mo�vadas contratual ou legalmente.

Subcláusula Primeira — A União, por intermédio do Ministério da Cidadania, exercerá o controle e fiscalização
sobre a execução do objeto pactuado, podendo assumir ou transferir a sua execução, parcial ou integralmente,
ressalvada a legislação vigente, a qualquer tempo, em especial, no caso de paralisação por parte da CONTRATADA,
ou na ocorrência de qualquer fato que demonstre o comprome�mento deste Contrato.

Subcláusula Segunda — Na hipótese prevista na Subcláusula Primeira desta CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA, a
CONTRATADA deverá res�tuir, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação formal do fato, os
valores recebidos da CONTRATANTE e ainda não u�lizados no pagamento dos Auxílios emergenciais, com os
acréscimos correspondentes aos rendimentos financeiros incidentes, nos termos da Subcláusula Segunda da
CLÁUSULA NONA.

Subcláusula Terceira — A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, solicitar a suspensão temporária ou
defini�va da prestação de quaisquer dos serviços em realização pela CONTRATADA, devendo esta ser comunicada
por o�cio, pela CONTRATANTE, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.

Subcláusula Quarta — Caso a suspensão dos serviços seja defini�va e venha a acarretar redução de valor superior
a 50% (cinquenta por cento) do montante global previsto, este Contrato poderá ser rescindido, nos termos do
inciso XIII do art. 78 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, devendo ser tentado, previamente, o acordo de que
trata o inciso II do parágrafo 2º do art. 65 da referida Lei.

Subcláusula Quinta — Caso a suspensão dos serviços seja temporária, a CONTRATADA poderá solicitar o
reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, explicitando os novos valores requeridos em planilhas de custo
detalhadas, os quais, se aceitos pela CONTRATANTE, serão mo�vo de Termo Adi�vo, de acordo com o parágrafo 3º
do art. 65 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO E CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS

Dada a envergadura das ações objeto deste Contrato, consideradas ainda imposições sanitárias decorrentes do
período de Pandemia de Covid-19, ou limitações de acessibilidade digital e inclusão bancária dos trabalhadores
elegíveis para o recebimento do Auxílio Emergencial, será admi�da a subcontratação parcial dos serviços pela
CONTRATADA, bem como a celebração de convênios e ajustes com pessoas integrantes da Administração Pública
Brasileira ou da sociedade civil organizada, como estratégia de o�mização de esforços.
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O valor total deste Contrato, para o período de 12 (doze) meses, está es�mado em R$ 200.604.430,26 (duzentos
milhões, seiscentos e quatro mil quatrocentos e trinta reais e vinte e seis centavos).

Subcláusula única — Para o cumprimento integral dos serviços executados em 2020, serão emi�das Notas de
Empenho à conta da Funcional Programá�ca 08.244.5028.00S4.6500, por meio da Medida Provisória nº 937, de 02
de Abril de 2020.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação nº 20/2020, é feita com base no ar�go
4º da Lei 13.979/2020, devendo a CONTRATANTE disponibilizar em sí�o oficial específico na rede mundial de
computadores (internet), no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18
de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo
contratual, o valor e o respec�vo processo de contratação ou aquisição

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS PRAZOS
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A contagem dos prazos previstos neste Contrato e no seu Projeto Básico Simplificado obedecerá ao disposto no art.
66, da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, salvo quando neles tratados de forma diversa e expressa.
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA MEDIAÇÃO

As controvérsias de natureza jurídica poderão ser subme�das à Câmara de Conciliação e Arbitragem da
Administração Federal — CCAF da Advocacia-Geral da-União.
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Não havendo interesse das partes pela mediação, ou ainda não sendo esta possível, o foro da Seção Judiciária do
Distrito Federal será aquele competente para a solução de li�gios decorrentes deste Contrato.
 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato assinado eletronicamente
pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

 

ANTÔNIO JOSÉ BARRETO DE ARAÚJO JUNIOR

Ministério da Cidadania

CONTRATANTE

TATIANA THOMÉ DE OLIVEIRA

Caixa Econômica Federal

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

NOME: AYRTON GALICIANI MARTINELLO

CPF: 400.906.631-87

NOME: TIAGO CORDEIRO DE OLIVEIRA

CPF: 220.493.378-33

Documento assinado eletronicamente por Ta�ana Thome de Oliveira, Usuário Externo, em 16/07/2020, às
18:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do
Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Cordeiro de Oliveira, Usuário Externo, em 16/07/2020, às
18:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do
Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Antônio José Barreto de Araújo Júnior, Secretário(a) - Execu�vo(a),
em 16/07/2020, às 18:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria
nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Ayrton Galiciani Mar�nello, Secretário(a) de Gestão de Fundos e
Transferências, em 16/07/2020, às 18:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10,
inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cidadania.gov.br/sei-auten�cacao ,
informando o código verificador 8274964 e o código CRC 2023EDFB.

Referência: Processo nº 71000.038828/2020-31 SEI nº 8274964



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020072000006
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/2020

A CEASAMINAS comunica, por intermédio do seu Diretor Presidente abaixo
assinado, que está promovendo licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, a ser realizada
no dia 30/07/2020, às 09h00min, para a concessão de uso de uma área coberta fechada
com 221,00 m² (duzentos e vinte e um metros quadrados), constituída pela Loja 01,
Edifício Minasbolsa, Entreposto da CEASAMINAS em Contagem/MG, destinada
exclusivamente, à implantação e operacionalização de comércio das seguintes atividades:
Comércio atacadista e varejista de produtos para alimentação animal, artigos veterinários
e itens para caça e pesca; materiais de construção; material elétrico e eletro-eletrônico;
material e suplementos para informática telefonia, software, aplicativos e similares,
inclusive assistência técnica e assessoramento; armarinhos e papelaria; produtos de
conservação, higiene pessoal e limpeza; eletrodomésticos, seus componentes e assessórios,
utilidades domésticas e produtos de cama, mesa e banho; embalagens, plásticos,
descartáveis e artigos para rotulagem; suvenires, bijuterias e artesanatos; cosméticos,
perfumaria e itens de higiene pessoal; acessórios para pequenos animais; farmácia e
drogaria; ou Prestação de serviços de estética, salão de beleza, cabeleireiro e barbearia,
inclusive com oferta de artigos do ramo e complementares; representação comercial,
contabilidade, advocacia e cobrança; agenciamento de viagens, turismo e transportes;
medicina, psicologia, odontologia e veterinária; ou Agência bancária; ou Lanchonete e
Restaurante. O Edital estará disponível no endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br.

Contagem/MG, 17 de julho de 2020.
GUILHERME CALDEIRA BRANT.

Diretor-Presidente.

COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Liquidante da Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais -
CASEMG - EM LIQUIDAÇÃO, nos termos da Lei 6.404/76 art. 210, inciso VI, convoca os
acionistas para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada de forma VIRTUAL no dia
29 de julho de 2020, às 10:00 horas (horário de Brasília) através da plataforma de
comunicação Google Hangouts, conforme Portaria 7.957 de 19.03.2020- ME-PGFN e IN -
DREI nº 79 de 14.04.2020, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: Pauta
AGE: 1.Prorrogação do prazo para o encerramento da liquidação da Casemg; 2. Aprovação
do valor total da remuneração mensal do Liquidante; 3. Aprovação do valor da
remuneração mensal dos membros do Conselho Fiscal. O acesso à AGE será através de link
que deve ser solicitado pelos acionistas no e-mail: liquidacao@casemg.gov.br. Os
documentos de representação legal dos acionistas deverão ser enviados para o e-mail
indicado até 30 minutos antes do horário da AGE. Toda documentação atinente, encontra-
se disponível na Rua Monte Sião, nº 232, apto 101, Bairro Serra - Belo Horizonte/MG - CEP:
30240-050, no horário de 10:00 às 17:00hs ou pode ser solicitada através do e-mail:
liquidacao@casemg.gov.br.

Belo Horizonte, 17 de julho de 2020.
ABÍLIO EUSTÁQUIO DE ANDRADE NETO

Liquidante

Ministério da Cidadania

SECRETARIA EXECUTIVA
SECRETARIA DE GESTÃO DE FUNDOS E TRANSFERÊNCIAS

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS DO ESPORTE
E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

ESPÉCIE: Convênio Nº 897973/2020, Nº Processo: 71000.013945/2020-91, Concedente:
Ministério da Cidadania CNPJ: 05.756.246/0001-01, Convenente: SECRETARIA DE ESTADO
DO DESPORTO E DO LAZER/AP. CNPJ: 11.762.196/0001-78 - Objeto: "Realização do Projeto
"Desporto e Lazer na Comunidade" no Estado do Amapá/AP". Valor Total: R$ 600.895,00,
Valor de Contrapartida: R$ 895,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício:
2020 - R$ 600.000,00, Crédito Orçamentário: Nota Empenho: 2020NE800202, Valor: R$
600.000,00, PTRES: 184458, Fonte Recurso: 188, ND: 33.30.41. Vigência: 16/07/2020 a
16/07/2021. Data da Assinatura: 16/07/2020. Signatários: Concedente: FABÍOLA PULGA
MOLINA, CPF: 290.473.758-82, Convenente: JOSÉ RUDNEY CUNHA NUNES CPF:
666.205.622-72.

ESPÉCIE: Convênio Nº 897806/2020, Nº Processo: 71000.022549/2020-55, Concedente:
Ministério da Cidadania CNPJ: 05.756.246/0001-01, Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA VITÓRIA PALMAR/RS. CNPJ: 88.824.099/0001-97 - Objeto: "Aquisição e
instalação de equipamentos esportivos, no Município de Santa Vitória do Palmar/RS". Valor
Total: R$ 100.198,27, Valor de Contrapartida: R$ 198,27, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2020 - R$ 100.000,00, Crédito Orçamentário: Nota Empenho:
2020NE800074, Valor: R$ 100.000,00, PTRES: 184145, Fonte Recurso: 188, ND: 44.40.41.
Vigência: 16/07/2020 a 16/07/2021. Data da Assinatura: 16/07/2020. Signatários:
Concedente: FABÍOLA PULGA MOLINA, CPF: 290.473.758-82, Convenente: WELLI N GT O N
BACELO DOS SANTOS CPF: 015.523.860-40.

ESPÉCIE: Convênio Nº 897900/2020, Nº Processo: 71000.022445/2020-41, Concedente:
Ministério da Cidadania CNPJ: 05.756.246/0001-01, Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL
DE TORRES/RS. CNPJ: 87.876.801/0001-01 - Objeto: "Aquisição e Instalação de
Equipamentos Esportivos, no município de Torres/RS". Valor Total: R$ 102.766,67, Valor de
Contrapartida: R$ 2.766,67, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2020
- R$ 100.000,00, Crédito Orçamentário: Nota Empenho: 2020NE800131, Valor: R$
100.000,00, PTRES: 184145, Fonte Recurso: 188, ND: 44.40.41. Vigência: 16/07/2020 a
16/07/2021. Data da Assinatura: 16/07/2020. Signatários: Concedente: FABÍOLA PULGA
MOLINA, CPF: 290.473.758-82, Convenente: CARLOS ALBERTO MATOS DE SOUZA CPF:
424.456.470-53.

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2020 - UASG 550005

Nº Processo: 71000038828202031.
DISPENSA Nº 20/2020. Contratante: SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS -
ADMINISTRATIVOS DO MINISTERIO. CNPJ Contratado: 00360305000104.
Contratado : CAIXA ECONOMICA FEDERAL -.Objeto: Prestação e serviços pela
CONTRATADA para a execução de ações estabelecidas neste Contrato e no seu
Projeto Básico Simplificado, conforme prevê o art. 4º-E da Lei nº 13.979, de
06/02/2020, visando a continuidade da operacionalização do Auxílio Emergencial à
população de baixa renda, nos termos da Lei no âmbito das ações de proteção
social previstas para o período de enfrentamento à emergência de saúde pública
de importância internacional decorrente do Coronavírua (Covid-19). Fundamento
Legal: Lei nº 8666/1993 . Vigência: 16/07/2020 a 16/07/2021. Valor Total:
R$200.604.430,26. Fonte: 144000000 - 2020NE800357. Data de Assinatura:
16/07/2020.

(SICON - 17/07/2020)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 6/2018.
Nº do Contrato: 06/2018. Nº do Processo: 58000.109845/2017-04. Contratante:
MINISTÉRIO DA CIDADANIA, por intermédio da SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS. Contratada: SOLLO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Objeto: a
prorrogação da vigência por mais 12 (doze) meses, mediante negociação de preços do
Contrato Administrativo nº 06/2018, nos termos do artigo 57, inciso II e § 2º, da Lei nº
8.666, de 1993; a alteração do item 19.8 da Cláusula Décima Nona do Contrato
Administrativo nº 06/2018 para inclusão, por comum acordo, de índice de reajuste de
preços incidente sobre insumos, nos termos do art. 65, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Vigência: 12/06/2020 a 12/06/2021. Valor: R$ 890.825,59 (oitocentos e noventa mil,
oitocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). Fonte: 100. Nota de
Empenho: 2020NE000117. Data da Assinatura: 12/06/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 550005

Número do Contrato: 12/2020.
Nº Processo: 71000022387202055.
DISPENSA Nº 8/2020. Contratante: SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS -ADMINISTRATIVOS DO
MINISTERIO. CNPJ Contratado: 42422253000101. Contratado : EMPRESA DE TECNOLOGIA E
-INFORMACOES DA PREVIDENCIA - DA. Objeto: A prorrogação da vigência do Contrato
Administrativo nº 12/2020 por mais 6 (seis) meses e recomposição de preços em 48,65%
a menor, mnos termos do artigo 4º-H da Lei Federal nº 13.979, de 2020 e art. 65, inciso
II, alínea d, da Lei nº 8.666, de 1993, conforme planilha apresentada pela contratada e
atestada pela contratante, nos termos da proposta comercial. Fundamento Legal: Lei nº
8666/1993 . Vigência: 15/07/2020 a 15/01/2021. Valor Total: R$7.398.260,32. Fonte:
144000000 - 2020NE800354. Data de Assinatura: 15/07/2020.

(SICON - 17/07/2020)

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2020 - UASG 240101

Nº Processo: 0125009249202053 . Objeto: Treinamento de 16 (dezesseis) servidores no
curso Gerenciamento de Projetos com aplicação em Prince 2 nível foundation , entre os
dias 20 e 24 de julho de 2020 - (Ao vivo via internet). Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Item 2,
do Termo de Referência CGPR - SEI nº 5602024. Declaração de Inexigibilidade em
17/07/2020. ROSANI APARECIDA DE ARAUJO. Coordenadora de Licitações, Compras e
Contratos. Ratificação em 17/07/2020. DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO. Coordenador-
geral de Recursos Logístico. Valor Global: R$ 48.000,00. CNPJ CONTRATADA :
13.961.447/0001-79 ATHEM CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.

(SIDEC - 17/07/2020) 240101-00001-2020NE000001

INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E
T EC N O LO G I A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2020 - UASG 240121

Nº Processo: 01302000241202079. Objeto: É a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de mão de obra
terceirizada, destinada ao apoio técnico operacional necessário ás atividades auxiliares do
Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia - IBICT, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados:
4. Edital: 20/07/2020 das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h30. Endereço: Saus Quadra
05 Lote 06 Bloco h Sala 301, Asa Sul - BRASÍLIA/DF ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/240121-5-00005-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 20/07/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
30/07/2020 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

REGINALDO DE ARAUJO SILVA
Coordenador de Administração

(SIASGnet - 17/07/2020) 240121-00001-2020NE800001

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2020 - UASG 240104

Nº Processo: 01240.000084/2020. Objeto: Contratação de serviços continuados de coleta,
transporte e destinação final de lixos e resíduos, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.. Total de Itens Licitados: 6. Edital: 20/07/2020
das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Venezuela, 82 Bairro da Saude,
- Rio de Janeiro/RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/240104-5-00005-2020.
Entrega das Propostas: a partir de 20/07/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 31/07/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Informações Gerais: .

CLAUDENICIO KUSSER FERREIRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/07/2020) 240104-00001-2020NE800013

MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº 01205.000128/2019-58
ESPÉCIE: Museu Paraense Emílio Goeldi - Ata de Registro de Preços, oriunda do
Pregão 14/2019, cujo objeto é aquisição de materiais de expediente destinados
a atender a demanda administrativa, arquivística e museológica do
MCTIC/Museu Paraense Emílio Goeldi , com a seguinte relação de fornecedor
e de preço, anexa ao Processo nº 01205.000128/2019-58 e disponibilizada na
página https://www.museu-goeldi.br/assuntos/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/licitacoes: Grupo 10 - Itens: 49 a 54 - Empresa registrada: FENIX
COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICOS EIRELI. Valor Total: R$5.713,00 (cinco mil e
setecentos e treze reais). Data de vigência: 20/07/2020 a 20/07/2021.


